
PORTARIA  Nº 37.946/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 1175 de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º - Ficam excluídos das Portarias, relacionadas abaixo, os servidores designados
para:

Mat.Nome Revoga SecretariaPortaria
em

 3091 05/06/12 SMEDP37.638/12JOESELY TRZASKOS GONDEK
GRATIFICAÇÃO ENSINO ESPECIAL - ESCOLA JOELMA DO ROCIO TULIO - COM RETRIBUIÇÃO 
DE    20,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

 8594 01/06/12 SMEDP37.638/12JOSEANE LOPES DE ALMEIDA
GRATIFICAÇÃO ENSINO ESPECIAL - ESCOLA ELVIRA FRANCA BUSCHMANN - COM 
RETRIBUIÇÃO DE    20,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

 6375 13/06/12 SMEDP37.638/12RAQUEL PEREIRA DAMRAT
GRATIFICAÇÃO ENSINO ESPECIAL - CENTRO DE ATEND.VISUAL-CAE-AV - COM RETRIBUIÇÃO 
DE    20,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

Art. 2º - Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 20 de junho de 2012.

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
Prefeito Municipal

MARIA JOSE BASSO DE PAULA LIMA DIETRICH
Secretária Municipal de Educação

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
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